
Diário da República, 2.ª série — N.º 121 — 24 de Junho de 2010  34591

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso n.º 12697/2010

Procedimento concursal comum para contratação por tempo
indeterminado de um posto 

de trabalho na carreira de técnico superior (jurista)
1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/08, 

de 27 de Fevereiro, em consonância com o artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de Setembro, torna -se público que por deliberação 
da Câmara Municipal de 08 de Abril de 2010, se encontra aberto pelo 
prazo de 10 dias úteis, procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Câmara Municipal de 
Ferreira do Zêzere, da categoria/carreira de Técnico Superior (Jurista).

2 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do 
n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, uma vez que não tendo ainda sido publicado qualquer proce-
dimento concursal para constituição de reserva de recrutamento, e até 
à sua publicitação, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade 
da referida consulta.

3 — Caracterização do posto de trabalho: Realização de estudos e 
outros trabalhos de natureza jurídica conducentes à definição e concreti-
zação das politicas do Município; Elaboração de pareceres e informações 
sobre a interpretação e aplicação da legislação inerente à administra-
ção Local; Elaboração de normas e regulamentos internos; Recolhe, 
trata e difunde legislação, jurisprudência, doutrina e outra informação 
necessária ao serviço; Possibilidade de coordenação e superintender 
na actividade de outros profissionais e, bem assim, de acompanhar 
processos judiciais de contra  -ordenações e execuções fiscais, entre 
outros; Exercer as demais funções que lhe forem cometidas por lei ou 
por despacho superior.

4 — Habilitações literárias exigidas: Licenciatura em Direito ou grau 
académico superior, não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

6 — A este concurso não podem ser admitidos candidatos que, cumu-
lativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da cate-
goria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Posição remuneratória — tendo em conta o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/08, de 27/02, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora, Câmara Municipal de Ferreira 
do Zêzere e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

8 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/08, de 27/02, Decreto Re-
gulamentar n.º 14/2008, de 31/07, Lei n.º 59/08, de 11/09, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01.

9 — Local de Trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Ferreira do Zêzere.

10 — Requisitos de admissão:
10.1 — Os requisitos gerais de admissão definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/08, de 27/02, são os seguintes:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação do 
posto de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, proceder -se -á 
ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, nos termos dos n.os 4 e 
6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2208, de 27 de Fevereiro e conforme 
deliberação da Câmara Municipal de 08 de Abril de 2010.

12 — Forma de apresentação das candidaturas:
12.1 — As candidaturas serão formalizadas, obrigatoriamente, em 

formulário tipo, nos termos do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, e do Despacho n.º 1132172009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, que se encontra disponível na 
Secretaria da Câmara Municipal e na página electrónica desta Autarquia em 
www.cm -ferreiradozezere.pt, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, 
entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, registado com aviso de 
recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para a Câmara Municipal 
de Ferreira do Zêzere, Praça Dias Ferreira, 2240 -341 Ferreira do Zêzere

12.2 — A apresentação das candidaturas deverá acompanhar os se-
guintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia de Bilhete de Identidade/cartão de cidadão, cartão de 
contribuinte e de certificado de habilitações literárias;

b) Curriculum profissional detalhado, da qual conste a identificação 
pessoal, habilitações literárias, experiência profissional e quaisquer cir-
cunstâncias que possam influir na apreciação do seu mérito ou constituir 
motivo de preferência legal, os quais, todavia só serão tidos em conside-
ração pelo Júri do procedimento concursal se devidamente comprovadas, 
nomeadamente, através de fotocópias dos documentos comprovativos 
da frequência das acções de formação e experiencia.

12.3 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado e abrangidos pelo n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, devem apresentar, para além da 
documentação referida no n.º 12.2, a documentação a seguir indicada:

a) Curriculum vitae detalhado, actualizado, datado e assinado;
b) Declaração do serviço onde se encontram a exercer funções públi-

cas, com indicação do tipo de vínculo, da carreira e categoria, bem como 
a descrição das funções exercidas e classificação obtida nos últimos três 
anos a nível de avaliação de desempenho, quando aplicável.

c) Fotocópias dos certificados das acções de formação frequentadas 
e indicadas no curriculum vitae.

13 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio electrónico.
14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 

nos termos da lei.
15 — Métodos de selecção:
15.1 — No presente recrutamento serão aplicados os dois métodos 

de selecção obrigatórios e um complementar, referidos nos n.os 1 a 3 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro: prova de conhe-
cimentos, avaliação psicológica e entrevista profissional de selecção.

A prova de conhecimentos destina -se a avaliar os conhecimentos pro-
fissionais e competências técnicas necessárias ao exercício da função. Esta 
prova terá a duração de 90 minutos e versará sobre as seguintes temáticas:

Código das Expropriações — Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro;
Código do Procedimento Administrativo — Decreto -Lei n.º 442/91, 

de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro;
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação — Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/01 de 
4 de Junho e republicado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos 
órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterado pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro;

Código dos Contratos Públicos — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro;

Execuções Fiscais — Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de Outubro, 
alterado pela Lei n.º 15/2001, de 05 de Junho;

Regime Jurídico das Contra -Ordenações — Decreto -Lei n.º 433/82, de 
27 de Outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 356/89, de 17 de Outu-
bro, 244/95, de 14 de Setembro; Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro.

Lei n.º 58/2008, de 09 de Setembro — Estatuto Disciplinar dos Tra-
balhadores que exercem Funções Públicas;

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro

Regimes de vinculação de carreiras e de remunerações dos traba-
lhadores que exercem funções públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, alterada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro; 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de Setembro.

Tramitação do Procedimento concursal — Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro;

A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competências 
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de adap-
tação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referên-
cia o perfil de competências previamente definido. A valoração deste 
método de selecção é a que consta no n.º 3 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.
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A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enun-
ciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fase seguinte.

A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
será efectuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará da ponderação 
da seguinte fórmula:

OF= PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)
em que

OF= ordenação final;
PC= prova de conhecimentos
AP= Avaliação Psicológica
EPS= Entrevista Profissional de Selecção

15.2 — Para os candidatos abrangidos pela aplicação do n.º 2 do 
artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, serão aplicados os 
dois métodos de selecção obrigatórios e um complementar, referidos nos 
n.os 1 a 3 do artigo 53.º da lei da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro: 
Avaliação curricular, entrevista de avaliação de competências e entrevista 
profissional de selecção.

A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, desig-
nadamente a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções 
exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal, são obrigatoriamente 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, designadamente a habilitação académica, a formação 
profissional, a experiência profissional e a avaliação do desempenho.

A entrevista de avaliação de competências visa obter, através de uma 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais di-
rectamente relacionados com as competências consideradas essenciais para 
o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo os viveis classifi-
cativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores

Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enun-
ciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 
9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fase seguinte.

A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
será efectuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará da ponderação 
da seguinte fórmula:

OF= AC (30 %) + EAC (25 %) + EPS (45 %)
em que

OF= ordenação final
AC= avaliação curricular
EAC= entrevista de avaliação de competências
EPS= entrevista profissional de selecção

16 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 da Portaria 83 -A/2009, de 22/01, 
as actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do métodos, são facultados 
aos candidatos sempre que solicitados.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
nos Paços do Município e remetida a cada candidato por ofício registado, 
após a aplicação dos métodos de selecção.

18 — Quotas de emprego: de acordo com o n.º 3 do artigo 3 e 9.º do 
Decreto -Lei n.º 29/01, de 03/02, o candidato com deficiência tem pre-
ferência de igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

19 — O Júri será composto pelos seguintes elementos
Presidente: Dr.ª Elisabete Cotrim Gonçalves da Silva, Chefe de Di-

visão Administrativa, Financeira e de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
Dr.ª Maria de Fátima Matos da Rosa, Técnica Superior (Jurista)
Dr.ª Carla Marisa da Costa Pires de Moura, Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Eng. João Pedro Frias Freitas, Chefe de Divisão de Urbanismo, Obras 

Municipais e Ambiente;
Fernanda Maria Antunes Caldeira Ideias, Técnica Superior.
Paços do Município de Ferreira do Zêzere, 11 de Junho de 2010. — O 

Presidente da Câmara, Dr. Jacinto Manuel Lopes Cristas Flores.
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 MUNICÍPIO DE ÍLHAVO

Aviso n.º 12698/2010
José Agostinho Ribau Esteves, Presidente da Câmara Municipal 

de Ílhavo, ao abrigo da sua competência constante da alínea v) do 
n.º 1 do artigo 68.º e para os efeitos do estabelecido no n.º 1 do 
artigo 91.º da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e nos termos 
do disposto no n.º 6 do artigo 10.º conjugado com o n.º 5 do ar-
tigo 12.º, ambos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, 
torna público que a Assembleia Municipal de Ílhavo, na sua reunião 
realizada no dia 02 de Junho de 2010 deliberou por maioria, e por 
proposta da Câmara Municipal de Ílhavo, aprovada por unanimidade 
na sua reunião realizada em 19 de Maio último, aprovou a nova 
estrutura e organização dos serviços municipais, de acordo com o 
documento anexo.

A nova estrutura e organização dos serviços municipais será imple-
mentada no dia 01 de Julho de 2010 ou no dia útil posterior à publicitação 
em Diário da República (se ocorrer em data posterior a 01 de Julho).

O documento acima referido, que se anexa e integra o presente Aviso 
para todos os seus efeitos legais será publicitado na página da Internet 
da Câmara Municipal em www.cm -ilhavo.pt.

Paços do Município de Ílhavo, aos 9 de Junho de 2010. — O Presi-
dente da Câmara, José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º.

Regulamento da Estrutura Nuclear da Organização
dos Serviços Municipais

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, estabelece um 

novo regime jurídico da organização dos serviços das Autarquias 
Locais.

Nos termos do disposto no artigo 6.º do referido diploma legal, com-
pete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, a 
aprovação do modelo de estrutura orgânica e estrutura nuclear, definindo 
as correspondentes unidades orgânicas nucleares, bem como o número 
máximo de unidades orgânicas flexíveis, subunidades orgânicas, equipas 
multidisciplinares e equipas de projecto.

A consolidação da autonomia do Poder Local democrático nas 
ultimas décadas, traduzida na descentralização de atribuições em 
diversos domínios, para as Autarquias Locais, pressupõe uma or-
ganização dos serviços autárquicos em moldes que lhes permitam 
dar uma melhor resposta às solicitações decorrentes das suas novas 
atribuições e competências.

Por seu turno o Município de Ílhavo tem assumida como uma das 
suas prioridades estratégicas promover a modernização da administra-
ção municipal como um dos pilares da afirmação de uma gestão mais 
qualificada, mais célere e mais próxima dos cidadãos, garante de maior 
eficiência e satisfação dos seus munícipes.

O objectivo do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais 
é, pois, assegurar a materialização de uma administração municipal mais 
eficiente, que contribua para a melhoria das condições de exercício da 
missão e das atribuições do Município.

O presente Regulamento é elaborado nos termos do disposto no ar-
tigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea n) do n.º 2 
do artigo 53.º e da alínea a) do n.º 6, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 
18 de Setembro com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, e do artigo 6.º do Decreto Lei n.º 305/2009, de 23 de 
Outubro.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Missão

O Município de Ílhavo tem como missão implementar estratégias 
de desenvolvimento integral visando concretizar índices de qualidade 
de vida crescentes, correspondendo às aspirações dos Cidadãos do 
Município de Ílhavo, mediante a implementação de políticas públicas 
inovadoras, apostando na aplicação sustentável dos recursos disponíveis 
e na qualidade da prestação dos serviços, orientando a sua acção no 
sentido de propiciar ao Concelho uma actividade dinâmica, competitiva 
e solidária no contexto da Região de Aveiro, do País, da Europa e do 
Mundo, no âmbito da sociedade da globalização e do conhecimento 
em que vivemos.




